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REQUERIMENTO Nº “2% noz.
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
Aprovado em

JAM
AtasDrptdo SANTAREM, POR MEIO DA SECRETARIAaO,03] MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED),=> 141 DISPONIBILIZAÇÃO DE TRANSPORTEGogo” ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA

Enf.“ Alba Leal COMUNIDADE ITACUMINI - REGIÃO DO1º Secretária
LAGO GRANDE.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, REQUER, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de

apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste

Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos

encaminhamentos.

Justificativa:

O transporte escolar é essencial para garantir o acesso à educação na Comunidade Itacumini,
conforme destacado no Requerimento nº 1600/2023. Diante da urgência em facilitar o acesso dos

alunos ao ensino, reitero a importância vital desta medida. A disponibilização desse transporte não

apenas assegura a igualdade de oportunidades educacionais, mas também combate a evasão

escolar e fortalece o desenvolvimento educacional e social da região. Portanto, peço
encarecidamente sua atenção e empenho na aprovação e implementação deste requerimento, em

respeito aos princípios de justiça social e inclusão educacional.

Diante do exposto, a vereadora que este subscreve REQUER ao Chefe do Executivo Municipal,

por meio da secretaria competente, Disponibilização de transporte escolar para os alunos da
Comunidade Itacumini - Região do Lago Grande.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e

Secretaria Municipal de Educação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 20 de fevereiro de 2024.
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